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PROCESSO DE TNEXTGIIilLtDADE DE LTCTTAÇAO N" 011/2022

REF. coNTRlraçÃo, DE EMrRESA rARA A ReallznçÃo DE suow
anfisttco Do cANToR ToNy GUERRA E FoRRo sACoDE, No TRADICIONAI.
REVEILLON 2022 NO MT]NICIPIO DE PIRACTIRUCA-PI, A SER REALIZADO N()
coMPLExo runÍsrtco PRAINHA.

Em atenção à determinação do llma. Sra. Secretiíria Municipal de Cultura, Turisnto e

Desenvolvimento Econômico, csta Procuradoria, no uso de suas atribuições legais, recebeu os

autos do processo Administrativo n' 001.001 132012022 de Inexigibilidade de Licitação N"

01112022 e previamente cuidou de avaliar sua organização formal, concluindo pelo correto

trâmite entre os setores competentes da municipalidade, passando então a avaliar o mérito do

interesse administrativo.

Constata-se a necessidade de contratação, de empresa para a realização de show

artístico do cantor Tony Guerra e Forro Sacode. no tradicional réveillon 2022 no município de

Piracuruca-Pl, a ser realizado no Complexo Turístico Praiúa.

Uma vez que a Secretaria Municipal de Cultura. Turismo e Des. Econômico conheceu a

necessidade, e que o Secretário Municipal de Administração e Finanças atestou a viabilidade da

contratação, tendo em vista a existência de saldo orçamentário bastante para tal, não há nada

que considerar acerca desse mister.

DA FTIN DAMENTAÇÃO JURÍDICA

Sabe-se que o processo de seleção e contratação de bens, produtos e serviços à

municipalidade deve obedecer aos ditames da Lei Federal n' 8.666/93, e que dentre as

modalidades estabelecidas por essa Lei encontram-se: "carta-convite, tomada de preços, pregào

e concorrência". modalidades essas que são elêtivadas com um procedimento básico objetivo-

finalístico inarredávcl, de duração média de alguns dias.

Acontece que em se tratando de contralação de profissionais de qualquer setor artístico.

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica
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inviabilidade de competição.

a licitação. uma

Impossível a tarefa de identiÍ-rcar um ângulo único e determinado para diferenciar as

diferentes perÍbrmances artístioas. o que caracteriza a inviabilidade de competição.

Nesse caso, a licitação é inexigível em razão da impossibilidade juridica de se instaurar

competição entre eventuais interessados, pois não se pode pretender a melhor pÍoposta quando

apenas um é o proprietário do bem desejado pelo Poder Público.

Assim. a Lei N' 8.666/9J" autoriza a inexigibilidade de licitação na contratação de

servigos artisticos, em seu art.25, III:

Art. 25. É inexigível licitação quando houver inviabilidode de competição.

em especial:

III pard contrdtoçdo de profissionais de qualquer setor aríístico.

diretamenle ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado

palo críticu especializada ou pela opinião públicct.

Por todo o exposto, essa Procuradoria entende ser cabível à satisfação dos interesses

momentâneos da administração a inexigibilidade de licitação, respeitados todos os dispositivos

previstos na Lei no 8.6661931,

É o pa.ecer que submete à consideração superior, s.mj.

Piraouruca PI. 14 de dezembro de 2022.

lvonalda llrito de meida Morais
Procuradora do Municipio de Piracuruca
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